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PROJETO DE LEI Nº 40/2002

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA AVENIDA DO AEROPORTO DE “MINISTRO GILMAR FERREIRA MENDES”.
Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sancionou a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica a Avenida do Aeroporto, localizada no Bairro Novo Diamantino, denominada de “MINISTRO GILMAR FERREIRA MENDES”.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Plenário Ver.Juvenal B. Soares 02 de Setembro de 2002

Ver. Juviano Lincoln –PPS
JUSTIFICATIVA
Dr. Gilmar Ferreira Mendes, ilustre diamantinense ocupou diversos cargos na diplomacia brasileira e chegou a Ministro da Advocacia Geral da União de onde foi indicado ao posto de Ministro do Supremo Tribunal Federal, portanto se faz justiça a este diamantinense homenageado ainda em vida com seu nome em umas das avenidas mais importante de Diamantino.
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